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§2º A carga inicial dos arquivos descritos no caput deste 
artigo deverá ser enviada à SPPREV até 21/04/2022, pelos 
órgãos mencionados no artigo 2º. A SPPREV transmitirá ao 
e-social, no dia 22/04/2022, as informações pertinentes à fase 2 
(eventos não periódicos), descritas no Manual de Orientação do 
e-Social versão S-1.0 ou superior.

Artigo 6º. Os arquivos denominados Eventos Periódicos são 
aqueles cuja ocorrência tem periodicidade previamente definida, 
compostos por informações de folha de pagamento, de apuração 
de outros fatos geradores de contribuições previdenciárias.

Os arquivos relacionados abaixo, conforme estabelecido 
no Manual de Orientação do e-Social, versão S-1.0 ou superior 
devem ser transmitidos mensalmente à SPPREV nos termos e 
prazos estabelecidos nos artigos 3º e 4º desta Portaria:

S-1207: Benefícios – Entes Públicos
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram 

pagamentos processados na competência a partir de 04/2022.
S-1210: Pagamentos de Rendimentos do Trabalho
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram 

pagamentos realizados a partir de 22/4/2022 e que tenham o 
respectivo S-1207 criado.

§ 1º. O eSocial recepciona e registra os fatos geradores 
relativos aos eventos periódicos S-1207 ou S-1202 utilizando-se 
do regime de competência, enquanto o evento periódico S-1210 
se submete ao regime de Caixa.

Artigo 7º. Sempre que houver necessidade, os órgãos 
mencionados no artigo 2º deverão enviar à SPPREV, no prazo 
e forma estabelecidos nos artigos 3º e 4º desta Portaria os 
seguintes arquivos:

S-3000: Exclusão de eventos
S-1298: Reabertura dos Eventos Não Periódicos
Artigo 8º. Para envio do evento S-1010 no campo “ideTa-

bRubr” fica convencionado, conforme tabela abaixo, um código 
da tabela de rubricas referente a cada órgão com objetivo de 
conceder autonomia e não haver risco de coincidência com 
tabelas de outros órgãos.
Nome do órgão Tabela de Rubricas (Campo ideTabRubr)
Assembléia Legislativa R0100001
Ministério Público R2700001
Tribunal de Contas do Estado R0200001
Tribunal de Justiça – Magistrados RM300001
Tribunal de Justiça – Servidores RS300001
Tribunal de Justiça Militar R0600001
UNESP R1006101
USP R1005801
UNICAMP R1005901

Artigo 9º. Recebidos os arquivos mencionados nos artigos 
anteriores, no prazo e forma estabelecidos nesta Portaria e no 
Manual de Orientação o e-Social versão S-1.0 ou superior a 
SPPREV deverá gerar arquivo XML consolidado por CPF (S-1207 
e S-1210) e transmiti-lo ao eSocial.

Artigo 10. Caso a SPPREV venha a sofrer algum tipo de 
penalidade, seja de natureza pecuniária ou de natureza admi-
nistrativa, em virtude da não entrega ou atraso na entrega dos 
dados ao eSocial decorrente do não cumprimento do prazo e 
forma de envio de dados a autarquia previstos nesta Portaria 
por parte de algum dos órgãos mencionados no artigo 2º, o 
órgão que deu causa a tal penalidade será notificado para que, 
em tempo hábil, tome as devidas providências no sentido de 
reverte-la.

Artigo 11. A SPPREV disponibilizará aos órgãos menciona-
dos no artigo 2º acesso a consulta dos eventos transmitidos, 
status, protocolos de transmissão e número do recibo por meio 
do Módulo eSocial disponível dentro do SIGEPREV – Sistema de 
Gestão Previdenciária, cujo acesso se dará pelo endereço https://
sigeprev.spprev.sp.gov.br/esocial.

§1º O acesso aos documentos mencionados no caput fica-
rão disponíveis pelo prazo de 5 anos.

Artigo 12. Os assuntos relacionados ao eSocial deverão ser 
tratados com a SPPREV por meio do endereço de e-mail spprev.
esocial@sp.gov.br.

Artigo 13. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 Portaria nº DBS/SMP-NIP N° 5, de 19 de abril de 2022.
Instaura Processo Administrativo de Extinção de Benefício 

de Pensão por Morte, para fins que menciona e dá outras 
providências.

O Diretor de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 
Previdência, no uso de suas atribuições legais, e amparado no 
inciso X, do art. 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, 
aprovado pela deliberação CA- SPPREV – 3, de

05 de dezembro de 2008, resolve:
I – Instaurar Procedimento Administrativo para Extinção de 

Benefício de Pensão por Morte do beneficiário abaixo listado, 
em face do referido (a), na qualidade de filha solteira, estar em 
desacordo com o Art. 157 caput, da Lei 180/78,

amparado pelo Parecer PA 104/2009, sendo o casamento 
ou a união estável, causas extintivas do benefício de pensão 
por morte.

II – Faz parte deste procedimento o benefício abaixo 
relacionado.
Instituidor Beneficiário CPF Matrícula
Pedro Conti Sobrinho Marlene Thereza Ferreira Conti 194.495.858-49 47650

III – Suspender, após citação válida, o pagamento do inte-
ressado, nos termos do artigo 60 da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a fim de evitar prejuízos de reparação onerosa ou impossível a 
Autarquia, até decisão final deste processo.

IV - Fica facultada vista dos autos e acompanhamento de 
todos os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador.

V - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

VI – Publique-se.
São Paulo, 19 de abril de 2022.
 Portaria nº DBS/SMP-NIP N° 6, de 19 de abril de 2022.
Instaura Processo Administrativo de Extinção de Benefício 

de Pensão por Morte, para fins que menciona e dá outras 
providências.

O Diretor de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 
Previdência, no uso de suas atribuições legais, e amparado no 
inciso X, do art. 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, 
aprovado pela deliberação CA- SPPREV – 3, de

05 de dezembro de 2008, resolve:
I – Instaurar Procedimento Administrativo para Extinção de 

Benefício de Pensão por Morte do beneficiário abaixo listado, 
em face do referido (a), na qualidade de filha solteira, estar em 
desacordo com o Art. 157 caput, da Lei 180/78,

amparado pelo Parecer PA 104/2009, sendo o casamento 
ou a união estável, causas extintivas do benefício de pensão 
por morte.

II – Faz parte deste procedimento o benefício abaixo 
relacionado.
Instituidor Beneficiário CPF Matrícula
Roberto Macedo Sandra Macedo 170.688.118-50 36618

III – Suspender, após citação válida, o pagamento do inte-
ressado, nos termos do artigo 60 da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a fim de evitar prejuízos de reparação onerosa ou impossível a 
Autarquia, até decisão final deste processo.

IV - Fica facultada vista dos autos e acompanhamento de 
todos os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador.

V - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

VI – Publique-se.
São Paulo, 19 de abril de 2022.

 Orçamento e Gestão
 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Gerência de Rede
Extrato de Termo Aditivo
Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Credenciamento 

DECAM nº 011/2021
Processo Iamspe nº 6756/2021
Credenciante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SER-

VIDOR PÚBLICO ESTADUAL – IAMSPE - CNPJ 60.747.318/0001-
62

Credenciada: C.M.E SERVIÇO MÉDICO PERSONALIZADO 
LTDA - CNPJ 07.067.914/0001-19

Objeto: Através do presente Primeiro Termo Aditivo, em face 
ao 4º Instrumento Contratual acostado às fls. 89/93, as partes 
resolvem ALTERAR a razão social constante no preâmbulo do 
Termo de Credenciamento firmado em 29/12/2021, para C.M.E 
SERVIÇO MÉDICO PERSONALIZADO LTDA.

Disposições Finais: Ficam RATIFICADAS as demais cláusulas 
do Termo de Credenciamento originário, no que não colidirem 
com as do presente Termo Aditivo.

Justificativa de publicação extemporânea
Justificamos a presente publicação somente nesta oportu-

nidade, pois ao manusear os autos do processo foi observado 
que não havia sido efetuada a referida publicação à época da 
assinatura do termo aditivo por um lapso, tendo em vista as 
diversas outras providências que precisaram ser adotadas, razão 
pela qual publicamos nesta data para dar eficácia ao mesmo.

Data de assinatura: 23-02-2022
GRede, em 19-04-22-deoa

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV nº 121 de 18 de abril de 2022
O Diretor Presidente da São Paulo Previdência, no exercício 

de suas atribuições legais
CONSIDERANDO o Decreto 8.373 de 11 de dezembro de 

2014 que institui o Sistema de Escrituração Digital das Obriga-
ções Fiscais e Trabalhistas – eSocial;

CONSIDERANDO que a SPPREV é a entidade gestora única 
do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos (RPPS) 
do Estado de São Paulo;

CONSIDERANDO que a SPPREV é responsável por admi-
nistrar a folha de pagamento das pensões e aposentadorias da 
administração direta e indireta do Estado de São Paulo, bem 
como da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Contas, das 
Universidades, do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública.

CONSIDERANDO que a operação das folhas de pagamentos 
das aposentadorias do Poder Judiciário, Ministério Público, Poder 
Legislativo, Tribunal de Contas do Estado e das Universidades 
deverá ser assumida pela SPPREV até 31 de dezembro de 2023 
conforme estabelece o artigo 51 do Decreto estadual 65.964 de 
27 de agosto de 2021;

RESOLVE:
Artigo 1º. O eSocial instituído pelo Decreto 8.373 de 11 de 

dezembro de 2014 é o instrumento de unificação da prestação 
das informações referentes à escrituração das obrigações fiscais, 
previdenciárias e trabalhistas e tem por finalidade padronizar 
sua transmissão, validação, armazenamento e distribuição, 
constituindo ambiente nacional composto por:

I - escrituração digital, contendo informações fiscais, previ-
denciárias e trabalhistas;

II - aplicação para preenchimento, geração, transmissão, 
recepção, validação e distribuição da escrituração; e

III - repositório nacional, contendo o armazenamento da 
escrituração.

§ 1º A prestação das informações ao eSocial substituirá, na 
forma disciplinada pelos órgãos ou entidades partícipes, a obri-
gação de entrega das mesmas informações em outros formulá-
rios e declarações a que estão sujeitos as pessoas jurídicas de 
direito público da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

Artigo 2º. Até que a SPPREV assuma a operação das folhas 
de pagamentos das aposentadorias, o Poder Judiciário, Minis-
tério Público, Poder Legislativo, Tribunal de Contas do Estado e 
das Universidades estes órgãos deverão enviar a autarquia as 
informações necessárias para transmissão dos dados ao eSocial 
no formato e prazos estabelecidos nesta portaria.

Artigo 3º. O envio das informações deverá ser realizado no 
layout do eSocial (versão

S 1.0 ou superior), extensão XML conforme estabelecido 
no Manual de Orientação do eSocial v. S 1.0 ou superior. Caso 
seja enviado em qualquer outro tipo de extensão, o arquivo será 
desconsiderado. O órgão deverá utilizar o meio de transmissão 
“ftp” (mesmo acesso criado na Portaria SPPREV nº 193/2020) 
e inserir os arquivos dentro da pasta "eSocial". Dentro desta 
pasta, haverá duas subpastas que serão: "Original" e "Retifi-
cação". O arquivo deve ser colocado na sua respectiva pasta. O 
envio destes arquivos será unilateral: De: Órgão Externo - Para: 
SPPREV.

Artigo 4º. Os arquivos listados no artigo 5º e 6º deverão 
ser enviados à SPPREV mensalmente até o 1º dia útil do mês 
subsequente ao mês de referência do evento.

Artigo 5º. Os arquivos denominados Eventos Não Periódicos 
listados abaixo são aqueles que não têm uma data pré-fixada 
para ocorrer, pois dependem de acontecimentos na relação entre 
o declarante e o trabalhador que influenciam no reconhecimento 
de direitos e no cumprimento de deveres trabalhistas, previ-
denciários e fiscais como, por exemplo, a admissão/ingresso de 
um empregado/servidor, a alteração de salário, a exposição do 
trabalhador a agentes nocivos e o desligamento, dentre outros. 
Inclui-se neste grupo a tabela de rubrica e o cadastramento 
inicial dos vínculos dos beneficiários dos RPPS.

S-1010 Tabela de Rubricas
 Enviar apenas se houver novas rubricas
S-2400 Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos – Início
Este evento deverá ser criado a todos os novos beneficiá-

rios, a partir de 1/4/2022.
S-2405 Cadastro de Beneficiário - Entes Públicos – Alte-

ração
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram 

o evento S-2400 enviado e sofreram algum tipo e alteração 
posterior.

S-2410 Cadastro de Benefício - Entes Públicos – Início
Este evento deverá ser criado a todos os novos benefícios, 

a partir de 1/4/2022.
S-2416 Cadastro de Benefício - Entes Públicos – Alteração
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram 

o evento S-2410 enviado e sofreram algum tipo e alteração 
posterior.

S-2418 Reativação de Benefício - Entes Públicos
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram o 

evento S-2400 enviado com término ou S-2420 e sofreram 
reativação posterior.

S-2420 Cadastro de Benefício - Entes Públicos – Término
Este evento deverá ser criado para todos que tiveram o 

evento S-2400 enviado e que tiveram término posterior.
§1º As informações são enviadas no evento S-2400 após o 

envio do grupo de eventos de tabelas. O cadastramento inicial 
é enviado pelo declarante no início da implantação do eSocial, 
com todos os vínculos ativos, com seus dados cadastrais atu-
alizados, e servem de base para construção do RET, o qual é 
utilizado para validação dos eventos de folha de pagamento e 
demais eventos enviados posteriormente.

Proc. 20000249/2017. Int.: MULTILIXO REMOCOES DE LIXO SS 
LTDA. Proc. 20000310/2017. Int.: RENATA MONTEIRO MUNIZ. 
Proc. 20001005/2017. Int.: MIGUEL MARTYNIUK JUNIOR. Proc. 
20005438/2017. Int.: MARCELO SILVEIRA CAMPOS. Proc. 
20007526/2017. Int.: MARCIA APARECIDA DINIZ PASCHOAL. 
Proc. 20004120/2017. Int.: GLAUCIA CRISTINA DE SOUZA OLI-
VEIRA. Proc. 20016497/2017. Int.: HAYRON RODRIGUES DO 
PRADO FILHO. Proc. 20016660/2017. Int.: AROVALDO AMIRABI-
LE. Proc. 20003124/2017. Int.: WILSON KIMIO TAGATA. Proc. 
20004920/2017. Int.: MARIA CECILIA SAMPAIO CRUZ. Proc. 
20034750/2017. Int.: SANDRA MARIA SEORRA ANDOLFATTO 
IND E COM DE ART PLAST ME. Proc. 20019527/2017. Int.: 
ANDERSON BEZERRA GONÇALVES DA SILVA. Proc. 
20012009/2019. Int.: ESTRE AMBIENTAL SA. Proc. 
20012010/2019. Int.: ESTRELA AMBIENTAL S A. Proc. 
20012011/2019. Int.: ESTRE AMBIENTAL SA. Proc. 
20012012/2019. Int.: ESTRE AMBIENTAL SA. Proc. 
20012013/2019. Int.: ESTRE AMBIENTAL SA. Proc. 
20012014/2019. Int.: ESTRELA AMBIENTAL. Proc. 
20012006/2019. Int.: ESTRELA AMBIENTAL S A.

22) DER: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 3687/2021. Int.: ULTRALOG SERVICOS E LOGISTICAS EIRE-
LI. Proc. 14327/2021. Int.: NAIARA ALVES. Proc. 3991/2021. Int.: 
JOAO BATISTA OLIVEIRA NOGUEIRA. Proc. 4530/2021. Int.: LUIZ 
FERNANDO DA SILVA. Proc. 4768/2021. Int.: HUGO CESAR PEC-
CIOLI BODINI. Proc. 4872/2021. Int.: MARCELO DE SOUZA. Proc. 
5042/2021. Int.: STUDIO IDX PRODUCAO FOTOGRAFICA EIRELI 
EPP. Proc. 5462/2021. Int.: ULTRALOG SERVICOS E LOGISTICAS 
EIRELI. Proc. 5515/2021. Int.: CRISTIANO GABRIEL DOS SANTOS. 
Proc. 5729/2021. Int.: MANUEL FERNANDEZ GOUVEIA OSASCO 
ME. Proc. 5737/2021. Int.: TRANSPORTADORA GALVAO NEVES 
EIRELI EPP. Proc. 5807/2021. Int.: NAYLLA CHRISTINA TANAKA. 
Proc. 6136/2021. Int.: TRANSPORTADORA GALVAO NEVES EIRE-
LI EPP. Proc. 6416/2021. Int.: RAFAEL SILVA DE ANDRADE. 
Proc. 6529/2021. Int.: HUGO CESAR PECCIOLI BODINI. Proc. 
8549/2021. Int.: NEY LAERCIO MASSOLA. Proc. 8670/2021. 
Int.: JARES ARESTIDES DE SANTANA. Proc. 9123/2021. Int.: 
ULTRALOG SERVICOS E LOGISTICAS. Proc. 9137/2021. Int.: 
JOAO BATISTA DE CAMARGO ALMEIDA. Proc. 9147/2021. Int.: 
MANUEL FERNANDEZ GOUVEIA OSASCO ME. Proc. 9156/2021. 
Int.: ANTONIO FERNANDO DA SILVA NEVES. Proc. 9163/2021. 
Int.: SOC E TRANSP CASTRO E S LTDA ME. Proc. 9551/2021. Int.: 
GIOVANI MAURICIO GARCIA. Proc. 9554/2021. Int.: STYLE BUS 
AG D VIAGENS TURISMO LTDA. Proc. 9568/2021. Int.: STYLE 
BUS AG D VIAGENS TURISMO LTDA. Proc. 10066/2021. Int.: 
AGNALDO ANDRADE OLIVEIRA. Proc. 3688/2021. Int.: ULTRA-
LOG SERVICOS E LOGISTICAS EIRELI. Proc. 5938/2021. Int.: ELIEL 
VIEIRA DO NASCIMENTO. Proc. 4261/2021. Int.: WILSON EDU-
ARDO CUSIN. Proc. 4403/2021. Int.: ROSEMIRO VERGILIO. Proc. 
14308/2021. Int.: ALEX APARECIDO DE OLIVEIRA. DILIGÊNCIAS: 
Proc. 13559/2021. Int.: RAFAEL PEREIRA SOARES.

23) DIADEMA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 1589/2017. Int.: MARIO FRANCISCHETTI ADAMI. Proc. 
1897/2017. Int.: RAFAEL LUIZ MIRANDA.

24) MAIRIPORA: Recursos DEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 12/2019. Int.: ADILSON MARQUES DOS REIS. Proc. 
17/2019. Int.: ADILSON MARQUES DOS REIS. Proc. 8/2019. Int.: 
ADILSON MARQUES DOS REIS.

25) PREFEITURA DE AMPARO: Recursos DEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 12862/2018. Int.: MARILZA AMABIS 
VASCONCELOS DE SOUZA.

26) NOVA ODESSA: Recursos INDEFERIDOS, por votação 
unânime: Proc. 93/2019. Int.: WASHINGTON MAURICIO DA 
SILVA.

27) AMERICANA: Recursos INDEFERIDOS, por votação 
unânime: Proc. 188/2019. Int.: LUIZ RICARDO DOS ANJOS. Proc. 
261/2019. Int.: LUIZ RICARDO DOS ANJOS. Proc. 329/2019. Int.: 
ANDRE LUIS GASTALDI. Proc. 231/2019. Int.: LUIZ RICARDO 
DOS ANJOS.

28) OSASCO: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 801/2019. Int.: HERON TALES FRATUCCI. Proc. 738/2019. 
Int.: HERON TALES FRATUCCI. Proc. 988/2019. Int.: KATIA VALE-
RIA CALDEIRA. Proc. 1342/2019. Int.: HEBERT SABINO DA SILVA. 
Proc. 1411/2019. Int.: GABRIEL VINICIUS SANTOS DE AGUILAR. 
DILIGÊNCIAS: Proc. 1146/2019. Int.: DEIVE AUGUSTO SOUZA 
FONTES. Proc. 1145/2019. Int.: DEIVE AUGUSTO SOUZA FONTES. 
Proc. 605/2019. Int.: WANDOILSON ALVES DE OLIVEIRA. Recur-
sos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 124/2019. Int.: 
TEREZINHA DE MORAES.

29) ITATIBA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 147/2019. Int.: JULIANA MACEDO DE CARVALHO PINTO. 
DILIGÊNCIAS: Proc. 198/2019. Int.: JOSE HENRIQUE LIMA 
DOS SANTOS. Proc. 197/2019. Int.: JOSE HENRIQUE LIMA DOS 
SANTOS.

30) GUARULHOS: Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 772/2019. Int.: EDUARDO ZAIM. Proc. 1073/2018. 
Int.: WIRLEI DOMINGOS PORTO CORREA. Proc. 2819/2018. 
Int.: KAUAN LOPES OLIVEIRA SOBREIRA. Proc. 104/2019. Int.: 
EDUARDO TEIXEIRA MAGLIONE. Proc. 965/2018. Int.: MARISA 
DE LIMA MILAGRE. Proc. 241/2018. Int.: ZEVANIO FERREIRA 
DE BRITO. Proc. 309/2019. Int.: MARCO AURELIO ALVES. Proc. 
3395/2018. Int.: DANIELA IGNEZ BRUNELLI BRANDAO. Proc. 
1582/2018. Int.: CESARE LA VALLE.

31) PREFEITURA DE SOROCABA: Recursos DEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 309935/2018. Int.: JOSE FRANCISCO 
DOS SANTOS.

32) PREFEITURA DE NANTES: Recursos DEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 20035776/2019. Int.: ANGELO MAR-
CELO ZANETI.

33) TABOAO DA SERRA: Recursos INDEFERIDOS, por vota-
ção unânime: Proc. 340/2019. Int.: MARCIO SMITH DOS SANTOS. 
Proc. 135/2019. Int.: CRISTIANO DOS SANTOS SILVA.

34) PREFEITURA DE SAO BERNARDO DO CAMPO: Recursos 
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 917/2018. Int.: JOSE 
FELIX FERREIRA. Proc. 909/2018. Int.: PEDRO ANTONIO CARDO-
SO. Proc. 889/2018. Int.: PEDRO OLIVEIRA PAES.

35) ITAQUAQUECETUBA: Recursos INDEFERIDOS, por vota-
ção unânime: Proc. 374/2019. Int.: ROSEMEIRE FERREIRA DE 
ANDRADE. Proc. 360/2019. Int.: ISMAEL ARAUJO DE SOUSA.

36) SAO JOSE DO CAMPOS: Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 14643/2019. Int.: FABIANA GENY 
MATHEUS DE PAIVA. Proc. 11540/2019. Int.: CLAUDINALDO 
JOSE DA SILVA. Proc. 20199/2019. Int.: CLAUDINALDO JOSE 
DA SILVA.

37) TAUBATE: Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 188/2019. Int.: MARTA ELIZABETH MIZRAHI. Proc. 
214/2019. Int.: LEIDE MERI FACRE DE OLIVEIRA. Proc. 179/2019. 
Int.: LUCIA HELENA ALCKMIN NOGUEIRA. Proc. 82/2019. Int.: 
THIAGO RAMOS DE FREITAS. Proc. 196/2019. Int.: LEANDRO 
GORGES.

38) ARUJA: Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 55/2019. Int.: JOSE APARECIDO DE SOUZA.

39) PIRACICABA: Recursos INDEFERIDOS, por votação 
unânime: Proc. 442/2019. Int.: DAVID FERREIRA DE SOUSA. 
Proc. 360/2019. Int.: OSVALDO YASSUSHI MATSUO. Recursos 
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 5630/2019. Int.: JOSE 
GERALDO SANTIN JUNIOR.

O inteiro teor das decisões dos respectivos processos 
encontram-se encartadas nos autos.

Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os 
trabalhos desta reunião, lavrando-se do ocorrido esta Ata, que 
vai assinada pelo Presidente e Pelas secretárias.

Frederico Pierotti Arantes  -  Bianca Reimão de Melo  -  Tere-
zinha G. Cardoso Moreira

Presidente do CETRAN-SP Secretária do CETRAN-SP Secre-
tária do CETRAN-SP

Proc. 20017811/2019. Int.: PAULO ILO DA COSTA. Proc. 
20024679/2019. Int.: TRANSVIP T DE V E V P LTDA. Proc. 
20017997/2019. Int.: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CRUZ. Proc. 
20023771/2019. Int.: MAGMAXX COMERCIAL LTDA. Proc. 
20023727/2019. Int.: REGIANE DOS SANTOS GOMES. Proc. 
20024230/2019. Int.: MARIO SERGIO SANTOS VERDE. Proc. 
20024222/2019. Int.: D FLAUSINO COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA. Proc. 20024101/2019. Int.: CELIA FERREI-
RA DA SILVA DE TOLEDO. Proc. 20018280/2019. Int.: SATOR 
HIGASHI. Proc. 20031409/2019. Int.: MARIA CRISTINA ANDRA-
DE LIMA. Proc. 20024866/2019. Int.: HUGO LEONARDO ABUD. 
Proc. 20031773/2019. Int.: SANCHES PARTICIPACOES LTDA. 
Proc. 20023868/2019. Int.: INCOMFIO LTDA. Proc. 
20024074/2019. Int.: JOSE RONALDO DE VASCONCELOS NARDY. 
Proc. 20023984/2019. Int.: MATHEUS RAITECOPIS. Proc. 
20023729/2019. Int.: JOSE ROSA DAMASIO. Proc. 
20024254/2019. Int.: LEUDAMIR NOGUEIRA. Proc. 
20023647/2019. Int.: FLORISVALDO MARIANI. Proc. 
20024737/2019. Int.: FELIPE SILVA ALMEIDA. Proc. 
20023661/2019. Int.: DAVID LISBOA NETO. Proc. 20027140/2019. 
Int.: FELIPE ALCEU GALDIANO PEREIRA. Proc. 20030170/2019. 
Int.: ANELISE SOARES. Proc. 20023512/2019. Int.: JOSE MUSTA-
FA HUSSEIN JUNIOR. Proc. 20023338/2019. Int.: ANTONIO 
RODRIGO GOMES. Proc. 20030007/2019. Int.: MARIA JOSE 
FERRARI AUGUSTO. Proc. 20030198/2019. Int.: FABIO SILVA DE 
SOUZA. Proc. 20028661/2019. Int.: JOSE APARECIDO DE OLIVEI-
RA. Proc. 20029723/2019. Int.: CHAMIX IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA. Proc. 20029684/2019. Int.: EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELEGRAFOS. Proc. 20029732/2019. Int.: CON7 
EMERGENCIAS MEDICAS LTDA. Proc. 20031451/2019. Int.: SIR-
LEI APARECIDA DE SOUZA BRAGA. Proc. 20031452/2019. Int.: 
SIRLEI APARECIDA DE SOUZA BRAGA. Proc. 20030655/2019. 
Int.: FABIO AUGUSTO GAMBA. Proc. 20029822/2019. Int.: 
DANIEL GRANGEIRO DA SILVA. Proc. 20029904/2019. Int.: 
JULIANA DA SILVA MARANGONI. Proc. 20030088/2019. Int.: 
DANIEL VARGAS CASTRO. Proc. 20030295/2019. Int.: MARIA 
ANTONIA MARINHO STEIMAN. Proc. 20031358/2019. Int.: VINI-
CIUS ALVES DA SILVA. Proc. 20023495/2019. Int.: VERA LUCIA 
ZANUTTI GOMES. Proc. 20030873/2019. Int.: DISNEY OLIVERIO 
GUARANHA. Proc. 20017940/2019. Int.: REBECA CRISTINA 
MIRANDA. Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
20032701/2018. Int.: SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE 
SAO PAULO. Proc. 20024169/2018. Int.: BLUE ANGELS SEG PRI-
VADA TRANSP VALORES L. Proc. 20039956/2018. Int.: JANETE 
STELA. Proc. 20038772/2018. Int.: LAERCIO DA CRUZ OLIVEIRA. 
Proc. 20041268/2018. Int.: LEONARDO FELIPE GRECO. Proc. 
20011428/2019. Int.: ELENICE APARECIDA BONINI. Proc. 
20026071/2018. Int.: TATIANA FERNANDES BOSCO. Proc. 
20027332/2018. Int.: ELIAS FERREIRA SOBRINHO SANTOS. Proc. 
20024166/2018. Int.: BLUE ANGELS SEGURANCA PRIVADA E 
TRANSPOR. Proc. 20026846/2018. Int.: BLUE ANGELS SEGU-
RANCA PRIVADA E TRANSPOR. Proc. 20036861/2018. Int.: 
ANTONIO MAXIMIANO DOS SANTOS. Proc. 20003525/2019. Int.: 
BARBARA VIEIRA SIMAO. Proc. 20002474/2019. Int.: ROBERTO 
CARLOS PESTANA FILHO. Proc. 20004959/2019. Int.: JOSE DE 
RIBAMAR LIMA. Proc. 20008822/2019. Int.: BRINK S SEGURAN-
CA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. Proc. 20004679/2019. 
Int.: IVAN RICARDO GARISIO SARTORI. Proc. 20001397/2019. 
Int.: LEO CUSTODIO COELHO. Proc. 20005109/2019. Int.: IVO 
RAVANELLO. Proc. 20006020/2019. Int.: DEAL CONSULTING 
TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTD. Proc. 20000553/2019. Int.: 
TRANSVIP - TRANSPORTE DE VALORES E VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL LTDA. Proc. 20006397/2019. Int.: JOAO BATISTA NARCISO. 
Proc. 20000231/2019. Int.: CONECTA EMPREENDIMENTOS 
LTDA. Proc. 20004511/2019. Int.: PAULO LEME FERRARI. Proc. 
20001782/2019. Int.: VENEZIA JULIA MASSAI DO CARMO. Proc. 
20007216/2019. Int.: CAIO FERNANDO DA SILVA GOUVEIA. 
Proc. 20007196/2019. Int.: FABIANA APARECIDA ANDRADE DE 
OLIVEIRA. Proc. 20024581/2018. Int.: ANTONIO XAVIER DE 
SOUZA JUNIOR. Proc. 20028753/2018. Int.: SERVICO FUNERA-
RIO DO MUNICIPIO DE S PAULO. Proc. 20024708/2018. Int.: 
REGINA AURORA PRADO MATHIAS FERREIRA. Proc. 
20024710/2018. Int.: REGINA AURORA PRADO MATHIAS FER-
REIRA. Proc. 20030247/2018. Int.: ANTONIO CEZAR ELIAS. Proc. 
20019942/2018. Int.: SERVIÇOS POSTAIS MARECHAL TITO LTDA 
EPP. Proc. 20019943/2018. Int.: SERVIÇOS POSTAIS MARECHAL 
TITO LTDA EPP. Proc. 20040521/2018. Int.: MARILIA CARVALHO 
SOUZA COSTA MACHADO. Proc. 20029001/2018. Int.: ALEXAN-
DRE HIDRATA TAGUCHI. Proc. 20025660/2018. Int.: ANTONIO 
JORGE FERREIRA DE SOUSA. Proc. 20025996/2018. Int.: SUN HI 
HA. Proc. 20026620/2018. Int.: MULTILIXO REMOCOES DE LIXO 
SS LTDA. Proc. 20006391/2019. Int.: JOAO BATISTA NARCISO. 
Proc. 20028629/2018. Int.: SANDRA TAMASHIRO BARREIROS. 
Proc. 20020150/2018. Int.: EDUARDO GIBELLI. Proc. 
20027994/2018. Int.: HOTEL LOUVER LTDA EPP. Proc. 
20025900/2018. Int.: H G BURANELLO LOGISTICA ME. Proc. 
20000305/2019. Int.: LUELU SERVICOS POSTAIS E COM LTDA 
EPP. Proc. 20001783/2019. Int.: VENEZIA JULIA MASSAI DO 
CARMO. Proc. 20006812/2019. Int.: FRANCIANE CIRILO DE 
LIMA. Proc. 20024898/2018. Int.: MARIA APARECIDA MARQUES 
KURIKI. Proc. 20029179/2018. Int.: CLAUDIO LOURENCO PERRI-
NI. Proc. 20033587/2018. Int.: BOMBRASIL LOCACAO DE BOM-
BAS DE CONCRETO LTDA. Proc. 20033586/2018. Int.: BOMBRA-
SIL LOCACAO DE BOMBAS DE CONCRETO LTDA. Proc. 
20007286/2019. Int.: JOSE CLETON DE FREITAS. Proc. 
20001751/2019. Int.: FABIO CESAR POLAQUINI. Proc. 
20040092/2018. Int.: BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. Proc. 20026034/2018. Int.: RENATA RIZZO FLO-
RES. Proc. 20028831/2018. Int.: ANTONIA NEIVA ROMA FRAM. 
Proc. 20022655/2018. Int.: DANIANA CRISTINA DRESSADOR 
CRUZ. Proc. 20024216/2018. Int.: ELETROPAULO METROPOLITA-
NA ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA. Proc. 20024287/2018. Int.: 
ELETROPAULO METROP ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA. Proc. 
20023301/2018. Int.: ELETROPAULO METROP ELETRICIDADE DE 
SAO PAULO SA. Proc. 20028134/2018. Int.: MAURO ROSNER. 
Proc. 20029170/2018. Int.: CARLOS ALBERTO DA SILVA. Proc. 
20022421/2018. Int.: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA 
URBANA SMSU. Proc. 20027258/2018. Int.: ITAMARA MACHA-
DO. Proc. 20029192/2018. Int.: ALAN JEREP SMARZARO. Proc. 
20025831/2018. Int.: RICARDO FARIA DALLE LUCCA. Proc. 
20021012/2018. Int.: MARCOS FERREIRA HENRIQUE. Proc. 
20025861/2018. Int.: FRANCISCO DIAS FERREIRA DUARTE. Proc. 
20008831/2019. Int.: BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE 
VALORES LTDA. Proc. 20003417/2019. Int.: ADVOCACIA ENIO 
RODRIGUES DE LIMA SC. Proc. 20005226/2019. Int.: TATIANA 
SOLEDADE GONCALVES. Proc. 20032322/2018. Int.: FERNANDA 
MOTA. Proc. 20025734/2018. Int.: ROBERTO CONCEIÇAO DE 
SOUZA. Proc. 20024896/2018. Int.: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAIEIRAS. Proc. 20022103/2018. Int.: ELETROPAULO METROPO-
LITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO SA. Proc. 20017492/2018. 
Int.: P P A PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA. Proc. 
20036508/2018. Int.: NEUSA PERES CANDIDO DA SILVA. Proc. 
20031078/2018. Int.: AGNALDO APARECIDO BARBOSA. Proc. 
20006423/2019. Int.: ANA PAULA TAVARES BELTRAO. Proc. 
20000410/2019. Int.: HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DA U S P. Proc. 20000409/2019. Int.: HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA U S P. Proc. 
20024838/2018. Int.: GUILHERME RODRIGUES DE QUEIROZ. 
Proc. 20028155/2018. Int.: JULIO CESAR BULJADON. Proc. 
20032704/2018. Int.: SERVICO FUNERARIO DO MUNICIPIO DE 
SAO PAULO. Proc. 20016081/2016. Int.: ELLEN KARINA NASCI-
MENTO DA SILVA. Proc. 20011662/2016. Int.: ALCOOL SANTA 
CRUZ LTDA. Proc. 20024655/2016. Int.: REVITA ENGENHARIA 
SA. Proc. 20023764/2016. Int.: JOSE NASARENO TONDIM. Proc. 
20025669/2016. Int.: MULTILIXO REMOCOES DE LIXO SOC SIMP 
LTD. Proc. 20025672/2016. Int.: MULTILIXO REMOCOES DE LIXO 
SS LTDA. Proc. 20001306/2017. Int.: MULTILIXO REMOCOES DE 
LIXO SS LTDA. Proc. 20023893/2016. Int.: SILVAL SANTOS PEREI-
RA. Proc. 20001171/2017. Int.: ILDEFONSO RIBEIRO DA SILVA. 
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